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PORTARIAS 

 

PORTARIA 2297/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 10 de setembro de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 2.268, de 06.09.2019, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.011845.2014-99 e o Despacho n. 301/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.409, de 06/06/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 10, de 
21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.011845.2014-99 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 6272493, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

ADRIANO BREUNIG 

Reitor Substituto do IFMT 
 

 

PORTARIA 2304/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de setembro de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 2.268, de 06/09/2019, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.002340.2019-48 e o Despacho n. 295/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário (PADS) 
designada pela Portaria IFMT n° 1.731 de 15/07/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 11, de 17/07/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na 
apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.002340.2019-48 em relação ao servidor 
matrícula SIAPE 1691640, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 
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ADRIANO BREUNIG 
Reitor Substituto do IFMT 

 

PORTARIA 2305/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de setembro de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 2.268, de 06/09/2019, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.000940.2019-71 e o Despacho n. 303/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário (PADS) 
designada pela Portaria IFMT n° 789, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário 
n° 05, de 28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.000940.2019-71 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1670024, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT;  

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

 

ADRIANO BREUNIG 
Reitor Substituto do IFMT 

 

PORTARIA 2316/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 12 de setembro de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Portaria IFMT nº 2.268, de 06/09/2019, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.004800.2018-91 e o Despacho n. 302/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário (PADS) 
designada pela Portaria IFMT n° 931, de 10/04/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário 
n° 07, de 11/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.004800.2018-91 em relação aos servidores matrículas 
SIAPE nº 1959866 e nº 1786632, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT;  

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

ADRIANO BREUNIG 

Reitor Substituto do IFMT 
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PORTARIA 2332/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23196.000553.2019-36 e 
o Despacho n. 328/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT.  

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.092 de 25/04/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 08, de 25/04/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23196.000553.2019-36, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1.724, de 15/07/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2333/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.016506.2017-41 e o Despacho n. 
327/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23188.016506.2017-41, em face dos servidores de matrícula 1659667, 

matrícula 1220977 e matrícula 1765168, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos: 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 2204969 
            CARMINHA APARECIDA VISQUETTI - Matrícula SIAPE nº 2002294  
            EDMAR LUIZ DA SILVA – Matrícula SIAPE nº 2525105 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria nº 1.736, de 15/07/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 2335/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.001478.2019-20 e 
o Despacho n. 325/2019  CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

 
RESOLVE: 

 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria IFMT 
n° 1.739, de 16/07/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 17/07/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.001478.2019-20, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.083, de 19/08/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 
WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2336/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.000951.2019-51 e o Despacho n. 
315/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 788, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 05, de 
28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.000951.2019-51 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
1769506, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 
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PORTARIA 2337/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.028723.2017-84 e 
o Despacho n. 320/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT.  

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.138, de 31/08/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 22, de 01/09/2017, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.028723.2017-84, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2338/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23193.005894.2017-66 e 
o Despacho n. 319/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT.  

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.736, de 06/08/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 07, de 07/08/2018, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23193.005894.2017-66, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 
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PORTARIA 2339/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23193.036624.2017-05 e 
o Despacho n. 318/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT.  

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.896, de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 13/12/2018, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23193.036624.2017-05, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2340/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.003250.2018-93 e 
o Despacho n. 316/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT.  

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 684, de 19/03/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 04, de 20/03/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.003250.2018-93, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 2341/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.001269.2019-86 e o Despacho n. 
314/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.034, de 18/04/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 08, de 
25/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.001269.2019-86 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1554830, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 
 

 

PORTARIA 2342/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23196.021316.2015-85 e o Despacho n. 
313/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.972, de 30/08/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 08, de 
06/09/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23196.021316.2015-85 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
1552185, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 2343/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017; considerando o Processo nº 23196.002407.2018-94, e o 
Despacho nº 332/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT, 

RESOLVE: 

I – Retificar a Portaria IFMT nº 1.742, de 19.07.2019, publicada no Boletim de Serviços nº 12, 

de 22/07/2019, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

Francielly Karoline Aires Carlin 

Leia-se: 

Francielly Karoline Aires Carlini 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 
 

 

PORTARIA 2346/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, 
publicado no D.O.U de 12.04.2017; considerando o Processo nº 23197.002336.2018-90, e o 
Despacho nº 329/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a Portaria IFMT nº 1307, de 27/05/2019, publicada no Boletim de 
Serviços nº 10, de 21/06/2019. 

II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2347/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23193.001435.2018-94 e o Despacho n. 
330/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.026, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 13, de 19/08/2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23193.001435.2018-94 em relação ao servidor matrícula SIAPE 3106506, bem 
como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC / SETEC 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

 
                                        

                       BOLETIM DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO Nº 14/2019, de 17/09/2019. 12 
 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2348/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23194.035131.2017-30 e o Despacho n. 
331/2019  CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.020, de 12/08/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 13, de 
19/08/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23194.035131.2017-30 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
1546519, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT,  

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2349/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.002885.2019-54 e o Despacho n. 
335/2019  CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23188.002885.2019-54, em face do servidor matrícula SIAPE 
N° 1667488, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

Vinícius Moraes de Arantes Matrícula SIAPE nº 1772190 
          Dory Francelle da Silva Dias Fagundes Matrícula SIAPE nº 2783529 
          Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos Matrícula SIAPE nº 2182113 
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II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2350/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23188.002963.2019-11 e 
o Despacho nº. 305/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23188.002963.2019-11, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Paulo Roger Roseno Dias - Matrícula SIAPE nº 1807729 
          Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos - Matrícula SIAPE nº 2182113 
                     

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, para 
a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que 
o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2351/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23190.002302.2019-45 e 
o Despacho nº. 306/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23190.002302.2019-45, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Paulo Roger Roseno Dias - Matrícula SIAPE nº 1807729 
             Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos - Matrícula SIAPE nº 2182113 
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II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2352/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23194.008417.2019-12 e o Despacho n. 
308/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23194.008417.2019-12, em face do servidor matrícula SIAPE N° 2277088, 

bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Vinicius de Moraes Arantes Matrícula SIAPE nº 1772190 
Adriana Martins de Oliveira Matrícula SIAPE nº 2151134 
Fernanda Kelly Parada Souza dos Santos Matrícula SIAPE nº 2182113 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2353/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23188.003017.2019-91 e 
o Despacho nº. 309/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23188.003017.2019-91, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Vinícius de Moraes Arantes - Matrícula SIAPE nº 1772190 
Dory Francelle da Silva Dias Fagundes - Matrícula SIAPE nº 2783529 
 

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, para 
a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que 
o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 
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III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2354/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no inciso II do artigo 145 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo nº 23188.002779.2019-71 e o 
Despacho nº. 310/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT;  

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Acusatória (SINAC) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23188.002779.2019-71, em face do servidor matrícula SIAPE N° 2506261, bem como, 
proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Vandervânio Osni Pacheco dos Santos - Matrícula SIAPE nº 1811377 
Dory Francelle da Silva Dias Fagundes - Matrícula SIAPE nº 2783529 
                     

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, para 
a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, 
o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV -  Cientifique-se e Cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2355/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23188.004507.2018-24 e 
o Despacho nº. 312/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes do 
processo n°. 23188.004507.2018-24, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

João Germano Rosinke - Matrícula SIAPE nº 1844035 
Paulo Roger Roseno Dias - Matrícula SIAPE nº 1807729 
                    

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, para 
a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que 
o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
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IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2356/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.031463.2015-62 e 
o Despacho n. 334/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT.  

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.588 de 05/07/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 16, de 07/07/2017, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.031463.2015-62, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2358/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23197.001097.2018-51 e o Despacho n. 
334/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 913, de 09/04/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 07, de 
11/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23197.001097.2018-51 em relação ao servidor matrícula SIAPE 
2089979, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 2359/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de setembro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.007858.2017-14 e o Despacho n. 
334/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 433 de 18.02.2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 03, de 19.02.2019, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.007858.2017-14, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o 
não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria nº 656, de 18.03.2019, e demais portarias 
de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


